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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

O Diretor em exercício da Escola de Engenharia do Carre-

tos submeteu a este Conselho, com ofício de 1º de maio p.passado, a in-

dicação de Indica Giugni Vidal para, como Professor I, lecionar a dis-

ciplina Fundações e Obras de Terra, obrigatório do Curso de Engenha-

ria Civil e integrada no Departamento de Transportes e Hidráulica da-

quela Escola. 

A indicação é feita em substituição ao anterior regente, 

Eng. Adilson Bueno da Silva, o qual se afastou de licença em abril 

p.passado. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

O pedido está devidamente instruído. A documentação, ten-

do sido apresentada conforme dispunha a Deliberação 8/76, vigente no 

data do encaminhamento da solicitação, foi recebida neste Conse-

lho em 21 de maio p.passado. 

A interessada e Engenheira Civil, diplomada em 1973 po-

la Faculdade de Engenharia da Fundação "Armando Álvares Penteado", des-

te cidade. O diploma está devidamente registrado na Universidade de 

São Paulo. O histórico escolar do curso de graduação de refere ao 1º 

ano, cursado na Faculdade Federal de Engenharia de Uberlândia, e aos 

restantes 4 anos de estudos, na Faculdade pela qual se diplomou. As 

notas registradas no Histórico são altas, indicando dever se tratar 

de aluna destacada, o que também é comprovado por haver sido aluna-mo-

nitora nas disciplinas Construções Metálicas e Estabilidade das 

Construções. 

Está em fase final de elaboração de sua Dissertação de 

mestrado, na Escola de Engenharia de São Carlos da USP, sob orientação 

de Prof. Dr. José Henrique Albiero. Já completou os créditos exigidos, 

tendo sido aprovada nas 8 disciplinas de pós-graduação que compõem o 

seu programa de estudos (6 com grau A, 1 com B e um com C) e já foi 
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aprovada no Exame de Qualificação (realizado no 1º semestre do 1979, com 

A), bem como no do proficiência de língua inglesa. Todo o seu curso es-

tá voltado para o campo de fundações, ao qual se dedicou inclusive 

em estágio e em atividades profissionais, conforme comprovado pelos do-

cumentos do fls. 21 e 22. 

Seu trabalho de Dissertação tom o título "Comportamento 

de Estacas Pré-Moldadas na Região de São Carlos", e, segundo declara, es-

tá em fase de desenvolvimento final. 

Comprovou outros cursos de especialização, todos na mes-

ma área de especialização. 

Na declaração datada de 7 de maio, a interessada afirma 

que presentemente não tem outro vínculo empregatício. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação da Indiara Giugni Vidal para, 

como Professor I, lecionar Fundações e Obras de Terra, disciplina abri-

gatória do Curso de Engenharia Civil, integrante do Departamento de Trans-
e 

portes/Hidráulica, da Faculdade de Engenharia de Barretos. 

São Paulo, 23 de julho de 1980 

a) Cons. Tharcísio Damy de Souza Santos - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, 

Célio Benevides de Carvalho, Eurípedes Malavolta, Henrique Gamba, Moacyr 

Expedito M. Vaz Guimarães, Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza 

Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 31.7.80 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães-Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 

a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Re-

lator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 20 de agosto de 1980 

a) Consa. MARIA DE LOURDES MARIOTTO HAIDAR - Presidente 


